CAMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCISIO MOTTA - PSOL/
RJ

COMISSAO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE
EDUCAGAO PL N° 2.614/2024

EMENDA N° 12025

Emenda ao substitutivo do PL
2614/2024, referente ao Objetivo 19,
Estratégia 19.5.

A Estratégia 19.5 do Objetivo 19, do Substitutivo do Projeto de Lei, passa a vigorar

com a seguinte redacéo:

Estratégia 19.5. Definir critérios para a distribuicdo de recursos adicionais
dirigidos a educacao ao longo do decénio que considerem a equalizagdo das
oportunidades educacionais e as vulnerabilidades socioecondémicas,

socioambiental, racial, de sexo e regional, inclusive para a Amazénia Legal.

JUSTIFICATIVA

A inclusdo explicita da Amazobnia Legal como critério para distribuicdo de recursos
adicionais justifica-se pela necessidade de compensar as profundas desigualdades
regionais e socioambientais que historicamente caracterizam esta regido. A mengao
especifica a Amazébnia Legal reconhece que esta extensa area, que abrange nove
estados brasileiros, enfrenta desafios educacionais unicos e agravados: dispersao

populacional em territérios de grande extensao, dificuldades logisticas e de acesso,
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diversidade de povos e comunidades tradicionais, e pressdes ambientais que

impactam diretamente os sistemas de ensino.

Ao incluir esta referéncia, a estratégia garante que os critérios de distribuicdo
considerem nao apenas vulnerabilidades socioecondmicas e regionais gerais, mas
também as particularidades de uma regido estratégica para o pais, onde se
concentram simultaneamente grandes riquezas naturais e graves deficiéncias

educacionais.

Esta especificagdo assegura que o principio da equidade seja aplicado de forma
concreta, direcionando recursos onde sdo mais necessarios para superar barreiras

histéricas ao pleno direito a educagéo.

Sala da Comisséao, de outubro de 2025
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Deputado Tércisio Motta
PSOL - RJ
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